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COMUNICADO À COMUNIDADE ACADÊMICA DO IFG-CÂMPUS ITUMBIARA 

 

Tendo em vista a suspensão do Calendário Acadêmico 2020 do IFG por tempo 

indeterminado, conforme Resolução CONSUP IFG nº 17, de 13 de abril de 2020, 

seguindo as recomendações do Ministério da Saúde e as medidas de distanciamento 

social adotadas como forma de prevenção contra a disseminação do novo 

coronavírus e da Covid-19, a Direção Geral e a Chefia de Departamento de Áreas 

Acadêmicas do IFG-Câmpus Itumbiara dirigem-se à comunidade acadêmica do 

Câmpus para apresentar alguns esclarecimentos: 

 

1) Em reunião do Colégio de Dirigentes (CODIR), que tem como membros o Reitor, 

Pró-Reitores e Diretores-Gerais de todos os 14 Câmpus da instituição, realizada em 

11/05/2020, foram tomadas algumas decisões, que resultaram na Nota Pública 

divulgada na página do IFG e nas redes sociais no dia 13/05/2020. 

 

2) Dentre as decisões tomadas pelo CODIR e relacionadas na referida Nota Pública, 

consta a decisão pela não oferta de atividades não presenciais (a distância) aos 

estudantes neste período de suspensão do Calendário Acadêmico (Item 1), tendo 

por base principalmente os resultados dos estudos feitos junto aos estudantes, que 

demonstram que parcela considerável deles não dispõe de recursos tecnológicos 

e/ou acesso à Internet para acompanhar atividades de ensino remoto com qualidade.  

 

3) Ressaltamos que essa é uma decisão institucional, válida para todos os 14 

Câmpus da instituição, e não do Câmpus Itumbiara, de forma isolada.  

 

4) A posição defendida pelo IFG até o momento é de que as atividades não 

presenciais (a distância) poderão ser utilizadas para complementação da carga 

horária dos cursos, após o retorno às atividades presenciais, de forma concomitante 

a estas, quando os estudantes que não dispõem de recursos tecnológicos e de 

acesso à Internet poderão utilizar os laboratórios de Informática da própria instituição 

para o desenvolvimento de tais atividades. Nesse sentido, durante este período de 

suspensão do calendário, professores estão realizando cursos de formação para 

trabalhar com ferramentas digitais, além de trabalharem no (re)planejamento de suas 

disciplinas para o período de reposição, com a perspectiva de utilização de parte da 

carga horária com metodologias não presenciais (a distância). 

 

5) O cenário atual é de muitas incertezas e, no momento, ainda não temos previsão 

de quando poderemos retomar nossas atividades presenciais normais. Nesse 

sentido, o IFG organizou Grupos de Trabalho responsáveis pela organização de um 

Plano de Ação institucional para o nosso retorno às atividades e para elaborar 
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possibilidades de calendário para a reposição das aulas não ministradas durante a 

suspensão do calendário acadêmico. Nesse sentido, conforme o penúltimo 

parágrafo da Nota Pública divulgada pelo CODIR em 13/05/2020, em agosto as aulas 

devem ser retomadas no Câmpus e, se ainda não puderem ocorrer de forma 

presencial, deverão ser iniciadas a distância, visando evitar a perda do ano letivo 

pelos estudantes.  

 

6) Durante o período de suspensão do Calendário Acadêmico, as coordenações dos 

cursos do Câmpus Itumbiara, em conjunto com os professores e servidores técnico-

administrativos, estão trabalhando na organização de atividades diversas para os 

estudantes, no âmbito de cada curso, as quais poderão ser contabilizadas como 

horas de atividades complementares. Tais atividades serão ofertadas a partir do mês 

de junho e serão amplamente divulgadas ao público-alvo por meio dos canais 

institucionais de comunicação e divulgação. 

 

7) O IFG-Câmpus Itumbiara informa à comunidade acadêmica que haverá a 

reposição das aulas não ministradas nesse período de suspensão do calendário 

acadêmico, visando cumprir a carga horária definida nos Projetos Pedagógicos dos 

Cursos (PPCs) e considerando a possibilidade da flexibilização do cumprimento do 

número mínimo de 200 dias letivos no ano, conforme Medida Provisória nº 934, de 

01 de abril de 2020, publicada pela Presidência da República. Nesse sentido, a 

Direção-Geral e o Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Itumbiara estão 

trabalhando/planejando alguns cenários de reposição das aulas e finalização do ano 

letivo 2020, mesmo que tal finalização avance um pouco no ano de 2021. 

 

8) O IFG-Câmpus Itumbiara reafirma seu compromisso institucional e 

responsabilidade social com a oferta de educação pública, gratuita e de qualidade e 

reitera que, mesmo com a suspensão do calendário acadêmico 2020, está 

trabalhando para garantir a qualidade do aprendizado para todos os seus 

estudantes, em seus diversos níveis de ensino.  

 

Em caso de dúvidas, fiquem à vontade para entrar em contato com o IFG-Câmpus 

Itumbiara por meio de nossos canais oficiais de comunicação: 

gabinete.itumbiara@ifg.edu.br e daa.itumbiara@ifg.edu.br  
 

Itumbiara, 20 de maio de 2020. 
 

Direção-Geral e Chefia de Departamento de Áreas Acadêmicas do IFG-Câmpus Itumbiara. 
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